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MUNIC PIO DE CÂSCAVEL
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ESTADo »o eaRRrvÁ

DECRtrT'O LIj,GISI,ATIVO N" 11, DD I9 DE NOVENTI]RO DE 2O18.

Reieita o Parecer l)révio rlo'liibunal rle Cr.rntas do
Estado do l)araná quc opina pela regularidade com
ressalva das Contas do Podcr Ilxecutivo do
lvÍumcípi<-r dc Casca.,cl, rcfcrcntc ao flxctcício
Frnanceiro de 2()l5.

Faço saber que a Câtnara À{unicipal de Cascar.el, Estado do Paraná aprovou e Eu,
Prcsidcnte. nos tc!:rhos <.lo art. 18, IV do Rcgimcnto Interno Prornulgo o scguinre Decrcto
Legislativo:

Ârl 1" Fica tejeitado o ÀcórdÀo dc Parccet Prévio n" 425, de 22 de agosto de 2017, do
Ttibuoal de Contas do Estado do Paraná, e consequentemente desnprovadas is contas da Pteferrura
de Cascavcl, refereute ao exercÍcio ítnancci-ro de 2015, ptcstadas pelo Prcfciro dc Cascavel, Senhor
Edgat Bueno.

Art.2o Nos termos do art. 192 do Regimento Inteür() dcsta Casa de Leis, os motivos
que levaram a discordância e a dcsaprovaçào das contas, está exposto ao Patecct da Comissào parte
intcgrante deste Dccrcto Lcgislatiro.

Art.3" Estc Dccreto Legislativo eÍttra err r.igor na data de sua publicaçàc-r oÍrcial,

Palácio José Ner.es l:ormighicri, ó7' anivetsário dc Cascatel.
1,m 19 de novembro de 2018.

Gugrr Buerro
Presiderrte
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